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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~." D77, de 1951 

Da Comissão de Redação de Le!ó',. 

Redação para 2.a discussão do 
Projeto de L ei do Senado 11,0 10 . 
de 1951. 

A Comissão apresenta a reda, ',o 
para 2." discussão (fI. "nexa) do pr,, ­
jeto de lei do Senado '1 c : 0. de 1 95~ 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 4 de outjfbro de 1951. 
Clodomir Cardoso, Presidente. _ Ci.,. 
cero de Vasconcelos, Relator. - Costa 
Pereira. - Antonio Bayma. 

ANEXO AO PARECER N.O 977, 
DE 19'51 

Reda.ção para a 2." discu,ssão do 
Projeto de !'ei do Senado n.O 10, 
de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­

wrizado a erigir na cidade de Belém, 

• 

;-, :l.iC) do Pará , um ' mOD\lmento em 
t'l 'l:-.. l"i.a d .. "'l I.lcd:o r eixeir:1, CO ln o 81-
, .. i. ,1( rcconheClIllellto do povo bra ­
:.;"t,Q pelo muito Que fé/. em p rol da 
1.lCG,pora ção da Ami",zimia a o territó-
1 ~,) I ,1.c.;onal. 

Ar t 2.° Fica o POCt2 r Executivo au­
"ol':zndo a abr il" pelo Minis~rio da. 
Educação e Saúde um crédito espe­
cial de Cr$ 2.000.000.00 (dois milhões 
de cruzeiros) para a execução desta 
lei. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Parecer 
Congresso 
de 1951. 

publicado no "Diário do 
Nacional" de 9 de uutubro 

~.' .: .;r' 

Del"'c tamento de Jm pren e" No cinn,.J - li:o de Jam-iro - TIra.i! - 1951 



\ 

. . 

. . 

• 

ôENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 836 e 8:~7, de 1951 

N:O 836 - de 1951 

Da Comissão de Educação e Cul­
tura, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 28, de 1950. 

Relator: Sr. Arêa Leão. 

A exemplo de várias ordens que já 
possuímos, como a do Cruzeiro do Sul, 
para civis e militares, a do Ordem do 
Mérito Militar, Naval e Aeronáutico, a 
da Ordem Nacional do Mérito, espe- , 
cialmente destinada aos brasileiros que 
se destinguiram pelas suas virtudes, 
atos de filantropia e de relevância pú­
blica e, finalmente, a da Ordem do 
Mérito Médico, destinada aos médi­
cos nacionais e estrangeiros que hou­
verem prestado serviços notáveis ao 
nossq pais, criadas, respectivamente. 
pelos Decretos ns. 22.165, de 5 de de­
zembro de 1932 e 9.732, de 4 de se­
tembro de 1946 e pela Lei n.o 1.074, 
de 24 de março de 1950, o Senador An­
drad~ Ramos, pelo Projeto n.o 28, de 
1950, institui a Ordem do Mérito do 
En\:enhei~'o . 

Justificando, diz seu ilustre autor. 
Ilotável engenheiro, que êle traduz 
uma justa aspiração do Conselho Di­
retor do Clube de Engenharia, a mais 
altà instituição representativa da 
classe, que apelou para seus colegas 
com assento no Parlamento, a fim de 
que patrocinasse essa idéia para que 
tõsse a mesma convertida em lei, a 
exemplo do que ocorre com a Ordem 
do Merito Medico. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça desta Casa, a primeira que se ma­
nifestou, o assunto foi largamente de­
batido, sendo, afinal, rejeitado o pro-

\ 

Jew, embora houvesse ficado ressa!ta­
(;fI a :a '}acictade realizadora da nobre 
cla!'se du~ nrofis~ional, de engenharia. 

" -
Sustentou a Comissão que foi um 

êno a criação da "Ordem do Medzco", 
como será a da "Ordem do Enqenhei­
ro", porque isto motivaria a que todos 
os profissionais. liberaiS ou não plei­
teassem a mesma distinção, que o 
Congresso era ObrigadO a conreder 
para evitar que a classe nâo favorecIda 
ficasse diminuida em prestigio SOCial 
Termina ') " 3re<;('r vencp.oor por COll­
clulr que "o, remedio para ürar do ol­
vido a classe dos engenheiros não esta 
E:m lhe darmos uma ordem especial de 
mf'rito. mas em incorporá-los oem 
como os outros profissionais e, a final. 
ao, orasileiros, sem diferenCiações de 
clasi'e. na "classe" dos nabilitados à 
Ordem Nacional do Merito, uma vez 
que essa ordem existe e progride". 

NÃo obstante a< doutas razões apre­
sentadas, opinamos em sentido contrá­
rio, porque não vemos inconveniente 
em que sejam concedidas Ordens de 
Mérito às diversas profissões que às 
mesmas tivessem direito. A concessão 
da honraria . ficará dependendo do 
Executivo, que, naturalmente, apurará 
em caso particular os serviços presta­
dos pelo candidato. 

se é verdade, e isto todos reconhe­
cem, oue entre nÓq não há, entre .as 
várias' profissões, nenhum setor que 
exceda aos profissionais de engenha­
ria em operosidade e capacidade téc­
nica, nã.o vejo por que não lhe reco­
nheçamos a justiça da homenagem 
que o Projeto visa prestar-lhe. 

• 
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Assim, o proSeto está nas condições 
de ser aprovado. 

E' o ilieu parecer. # 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1951. - Flávio Guimarães, Presi­
dente. - Arêa Leão, Relator. - Cí­
cero de Vasconcelos. - Luís Tinoco. 

PARECER 

N° 837 - de 1951 

Da Comissão de Finanças, sribre 
o Projeto de Lei do Senado nume' 
1'0 28, de 1950. 

Relator: Sr. Ferreira de Souza. 

À Comissão de Finanças parece in­
conveniente o projeto nU 28, de ano 
passado. 

A criação das medalhas, comendas, 
condecorações, títulos nobiliários ou 
nObiliárquicos, de ordens gerais ,ou 
particulares fora dos meios militares e 
do mundo das cortezias internaclónais 
não se coaduna bem com a vida de­
mocrá tica moderna. 

Certo, os homens de valor, os espí­
ritos de excepcional relêvo. os grandes 
realizadores nos diversos setores do sa­
ber, da bondade, dos empreendimentos 
econômicos, da caridade, os que se 
transformam em benfeitores da coleti­
vidade, merecem ser consagradas e 
apontados como exemplos às gerações. 
Justo é distingui-los. A maior e a 
verdadeira distinção, porém, é a do 
aprêço e do aspecto público. 

Os prêmios nem sempre lhes são 
conferidos .enquanto muitos os osten­
tam em falta do mérito. 

Quando, porem, se admita essa for­
ma de distinguir os homens, compre­
ende-se a instituição de condecoraçõe~, 
títulos ou prêmios gerais, como prova 
de reconhecimento coletivo aos expo­
entes em qualquer atividade. e não 
como forma de destaque profissional 

". No Brasil, já possuimos a Ordem do 
Mérito. E basta. Não há como ne­
gá-la, dividi-la, parti-la em ordens 
particu.lares de médioos, de engenhei­
ros, de bacharéis, de comerciantes. de 
industriais, de farmacêuticos, de den­
tistas, de operários, de enfermei­
ros, etc. 

Esi;a proliferação diminui a próplia 
Significação do prêmio. 

O fato de ter sido criada a Ordem 
do Médico, êrro evidente, não justifi­
ca. nê!e persista o legislador. 

./ Se assim e, não se justificam as 
· ctesr.e~a s que a Ordem ' 'proposta acar­
retaria . 

• 

Sala Joaquim Murtinho, em 13 de 
setembro de 1951. lvo d' Aquino. 
PreSidente, com restrições. - Ferrezra 
de Sousa, Relator. - Alfredo Neves. 
- Mathias Olympio. - cesar Ver­
gueiro. -' Alberto pasqualini. - AL­
varo Adolpho. - plinio pompeu, ven­
cido. 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
PLíNIO POMPEU 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 28, de 1950. 

O presente projeto submetido ao Se­
nado, em 6 de Janeiro de 1950, pelo 
entáo Senador Andrade Ramos, instI­
tuI a Ordem do Merito do Engenheiro, 
constante dto' quatro C Ja~~to's "rã 
cruz, comendador, oficial e cavaleiro. 

As nomeações para a Ordem proje­
tada serão feitas pelo Presiaente da 
República, medlante proposta de MI­
I1lsterio da Viação e Obras Pública" 
visando a, homenagear engenheiros 
nacionais e estrangeiros que tenham 
prestado seí·Viços. relevantes ao paiS, 
ou que se hajam distinguido no exer­
cicio de quaisquer ramos da engenna­
ria ou no respectivo magl~terio . Of'm 
como os autores de construção ou es­
tudos técnicos notáveis. 

Justificando a providência, diz o seu 
ilustre autor que ela representa uma 
justa aspiração do Conselho Diretor do 
Clube de Engenharia, a mais alta ins­
tituição representativa da classe, que 
apelou para o Congresso no sentido de 
pa trociná -la. 

Fundamentando a iniciativa, invoca 
a legislação existente sôbre a mátéria, 
citando os decretos e leis que institliÍ­
ram, respectivamente. a Ordem do 
Cruzeiro do Sul, a~ Ordens do Mérito 
Militar, Naval e AeronáuticO, a Ordetn 
Nacional do l\1érito e a Ordem do Mé­
rito Médico, esta última criada pela 
Lei nU 1. 074, de 24 de março de 1950. 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça do Senado, examinando o projeto, 
opinou pela sua rejeiçfio, tendo o olE'­
nário, em sessão de 28 de maio lli.ti­
mo, aprovado a sua constituéionalida­
de. E a Comissão de Educação e Cul­
tura desta Casa manifestou-se favo­
ravelmente à prO'posição, adotando, 
por unanimidade, o parecer do ilustre 
senador Arêa Leão, que., chamando 
a atenção para o fato de que a con­
cessão da honraria vai depender . do 
Executivo, o Q.u.a,l, natu.ralment.e, apu; 
raráos serviços prestados pelos , eIl$e~ 
nheitos patríCios 'e es.trangelros . a-cen-
tua: ' 

• • 
• 

• 
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"Se é verdade. e isto todos Te­
conhertMn, que entre nós não há, 
entre as várias profissões, nenhum 
setor que exceda ao dos profisslO­
nais de engenharia em operosida­
de e capacidade técnica, não vejo 
por que não lhe reconheçamos a 
justiça da homenagem que o pro­
jeto visa prestar-lhe." 

De fato, nenhum setor de ativida­
ile tem concorrido mais para o pro­
gresso do Pais do que o da engenha­
ria . São verdadeiramente notáveis os 
trabalhos de todos os seus ramos que 
se relacionam com o desenvolvimento 
econômico de nossa terra. 

A capacidade técnica de nossos en­
genheiros, Lflntas vezes afirmada em 
obràs verdadeiramente ciclópicas, seja 
no setor ferroviário , rodoviário ou hi­
dráulico, deve merecer tôda a atenção 
e estímulo dos poderes públicos. pois 
não se pode negar que a solução dos 
princIpaIs problemas brasileiros requer 
a dedicação, a inteligência e o arrôjo 
dos grandes realizadores. 

Há poucos dias, fomos teste,munhas 
da homenagem prestada pela França 
ao engenheiro Marcondes Ferraz, dire­
tor tecnico das obras hidráulicas de 
Paulo Afonso, concedendo-lhe a me­
dalha da Legião de Honra. j;;sse emi­
nente brasileiro aperfeiçoou seus estu­
dos na Escola de Engenharia daquele 
país amigo. 

Estando de acõrdo com o parecer da 
douta Comissão de Educação e Cultu­
ra, opinamos favorà velmente ao pro­
jeto. 

Sala Joaquim Murtinho, em 5 de ju­
lhp de 1951. - Plínio Pompeu. 

VOTO DO SENADOR LIMA 
• CAMPOS 

Ao Projeto de Lei do Senado 
n.O 28. de 1950. 

O projeto em apreço, que se refe-
11€ à criacão da Ordem do Mérito dI) 
EngenheiI:o, é o segundo no gênero. 
que passa pelo Senado. 

O primeiro, já transformado na 
Lei n.o 1.074, de 24 de março de 1950. 
criou a Ordem do Mérito Médico. 

Sem entrar na apreciação das va!1-
tagens. -ou de~vantagef!s. das orde~'s 
honorificas - que no fundo. são to· 
das as que já existem no país, CiV1S 
e militares - cumpre observar sue 
estamos indo para a criação de ui1\;] 
multiplinidade de ordens de méritü, 

com aumento consequente de serviços 
relativos aos respectivos assentamen­
tos, registro, citações, etc. 

Há ainda a observar que não se­
ria equitativo criarmos a Ordem dI) 
Mérito Médico e a Ordem do Méritc: 
do Engenheiro sem no:, vermos, por 
coerência, levados a Criar ordens se­
melhantes para outras prOfissões quI' . 
posteriormente, viessem pleiteiá-Ias 

Esses motivos nós autorizam a su­
gerir a criação da Ordem do Méritl) 
Profissional, dentro da qual, com a:i 
respectivas designaçõeôs, todas a~ 
profissões poderiam ser contempb· 
das, desde que, em cada caso, um:, 
lei autorizasse a sua inclusão. Assirr. 
deve-se considerar, desde já, nom 1 

incluídas. as profissões de médico f' 
de engenheiro. 

Consubstanciando os pontos de vis­
ta aqui expostos, apresentamos o se­
guinte : 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' criada a Ordem do Mérl­

to Profissional. 

P arágrafo único. A ordem abran­
gerá todas as profissões que, em sul:,­
título, como respectivo nome, sejam 
nela incluídas por lei. , 

Art. 2.° A Ordem será concedida 
aos profissionais nacionais e estran · 
geiros cujas profissões estejam neb 
incluídas: que tenham prestado ser· 
viços notáveis ao pais ou que se te­
nham distinguido na vida profissio­
l\al, no ma'1'istério e nas contriom­
çoes cien Llficas. 

Art. 3.° A Ordem terá '~ inco cla<­
ses' grã -cruz. grande-oficial, comen .. 
dador, oficial e cavaleiro. 

~ 1.0 A Ordem terá tantos sub-tít!l­
los quantas sejam as profissões nela 
incluídas . 

~ 2.° As insígnIas das diferentf:'~ 
classes obedecerão a desenhos anex,")s 
ao regUlamento autorizado por esta 
lei. 

Art. 4.0 As nomeações para a Or­
dem serão feitas por decreto do Po­
r]p)' Executivo e por indicacão e ju .~ ­
tificação do Ministério onde melhor 
se enquft,irar a profissão dos indica. 
dos. 

Parágrafo único. Pelos Ministérios 
competentes serão feitos o expedIen­
te da indicação e a expedição dos di-
plomas e insígnias . . 
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Art. 5.° A 8rrlem será admll1istra­
da por um Conselho composto de urn 
Grão-Mestre e de quatro memtlro~. 
pelo menos. 

~ 1.0 O Grão Mestre será o Minis 
tro de Estado das Relações Exterin­
rc~ e os membros serão nomeados por 
oecreto do Poder Executivo. devem'll 
ser escolhidos entre os profissionais 
de :llto destaque e de natória ido­
nCldarle moral. 

~ 2." As nomeações elos memoro:;, 
do Con~elho deverão recair. preferen­
cialmente, em profissionais já incluí­
dos na Ordem. 

~ 3-" O~ serviços prestados ao Con­
~ellln pelus seu:: rcmponentes serão 
de caráter honorifico e sem remune­
raçdo pecuniária. 

Art. 6.0 Fica re"ogada a Lei n .o 
l. 074, de 24 de março de 1950. 

Parágrafo único. Os assentamentos 
e os arqulv(,s da Ordem criada pel!'! 
lei ora revogada serão transferidlls 
para o Conselho da Ordem cnada pv!' 
esta lei. 

Art. 7° Ficam inclUldas na Orde:1l 
CrIada por esta lei as profissões de 
mediCO e de engennelro. 

Art. 8.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a regulamentar a presenr~ 
leI. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigcl 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contl ário. 

Sala Joaquim Murtinho, em 16 dI' 
agOsto de 1951. - Lima Campos. 

-l--

PROJETO DF LEI DA CAMARA 
N.o 28. de 1950 

Dispõe sobre instituição da Or­
dem 'do Mérito do Engenheiro e 
dá mitras providências. 

O Congresso Naciona' de~reta: 
Art. 1.0 E' inst.tuida pela presente 

lei a Ordem do Mérito do Engenhei­
ro. 

ArL. 2." Esta Ordem serÉ con~e­
di da a engenheiros nacionais e es­
trangeiros, que houverem prestado 
:"crviços relevantes ao pais. ou que se 
hajam distinguido no exercicio de 
quaisq' er ramos da engenharia ou no 
respectivo magis~ério, bem como S2-
Jam au~ores de construções ou f:stu­
dos telllÍcos notá veis. 

Art. 3.° A Ordem constará de qua­
tro classes; - grã cruz, comendador, 
oficial e cavaleiro. 

Art. 4.° As nomeações serão feItas 
por decreto do Presidente da Repú­
blica, mediante proposta do Ministro 
ele Estado da Viação e Obras Pú­
blicas e, por êste Ministério, correndo 
o respectivo processo. bem como a 
exped.'Ção dos dij)lomas e insignias. 

Art. 5.° Os diplomas impressos em 
pape pergaminho e as insígnias d:1s 
diferentes classes obedecerão aos di­
zeres e desenhos que forem anexos ao 
regulamento desta lei. 

Art. 6.0 Revogam -se as disposiçües 
em cO!1trário. 

Sala das Sessões. em 6 de julho ae 
1950. Andrade Ramos. - FrancIS­
co Ga 1Zotti. - Euclydes Vieira. _ RI­
beiro Gonçalves. - Ivo d' Aquino: _ 
Plinio Pompeu. 

Projeto publicado no "Düirio do 
Congresso Nacio1ULl", de 7 de julho .de 
1950; Pareceres no D.C.N. de 18 de se­
tembro de 1951. 

Dep:trtamento de Tmrren~3 !\'"acional - Hio de Jandro IIrasil 1951 
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iiENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 836 C 837, de 1951 

N.O 836 - de 1951 

Da Comissão de Educação e Cul­
tura, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n .O 28, de 1950. 

Relator: Sr. Arêa Leão. 
A exemplo de várias ordens que Ja 

possuimos, como a do Cruzeiro do Sul, 
para civis e militares, a do Ordem do 
Mérito Militar, Naval e Aeronáutico, a 
da Ordem Nacional do Mérito, espe­
Cialmente destinada aos brasileiros que 
se destinguira m pelas suas virtudes, 
atos de filantropia e de relevância pú­
blica e,' finalmente, a da Ordem do 
M~rito Médi~o. destinada aos médi­
cos nacionais e estrangeil;os que hou­
verem prestado serviços notáveis ao 
nossQ país, criadas, respectivamente, 
pelos' Decretos ns. 22.165, de 5 de de­
zembro de 1932 e 9.732, de 4 de se­
tembro de 1946 e pela Lei n.o 1.074, 
de 24 de março de 1950, o Senador An­
d,rade Ramos, pelo Projeto n .o 28, de 
1950, institui a Ordem do Mérito do 
En, enheiro. 

Justificando, diz seu ilustre autor. 
notável engenheiro, que êle traduz 
uma justa aspiração do Conselho Di­
retor do Clube de Engenharia, a mais 
aitá instituição representativa da 
classe, que apelou para seus colegas 
com assento no Parlamento, a fim de 
que patrocinasse essa idéia para que 
tôsse a mesma convertida em lei, a 
exemplo do que ocorre com a Ordem 
jo Merito Medico. 

. Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça desta Casa, a primeira que se ma­
IUfestou, o assunto foi largamente de­
batido, sendo, afinal, rejeitado o pro-

jetu, embora houvesse ficado ressa~ta­
d" " capacidade realizadora da nobre 
cla ~se dü5 DJ'ofissionaI~ de engenharIa. 

Sustentou a Comissão que foi um 
êrro a criação da "Ordem dI; Medico", 
como será a da "Ordem do Enqenilel­
ro". porque isto motivarIa a que todos 
os profissionais. liberaiS ou não :Jlei­
teassem a mesma distinção, que o 
Congresso era obrigado a conceder 
para evitar que a classe não favorcclda 
ficas~e diminuida em prestígio socwi 
Termina ') ~arerer vencedor por COll­
clulr que "o remedio para tira r dO ol­
Vido a classe dos engenheir08 não está 
tm lhe darmos uma ordem espeCIal de 
mérito. mas em incorporá-los. op.m 
como os outros profissionais e, a final. 
ao~ orasileiros, sem diferenCIações de 
classe. na "classe" dos nabilitados à 
Ordem Nacional do Merito, uma vez 
que essa ordem existe e progride ". ' 

Niio obstànte ftS doutas razões apre­
sentadas, opll1amos em sentido contrá­
no, porque não vemos inconveniente 
em que sejam concedidas Ordens de 
Mérito às diversas profissões que às 
mesmas tivessem direito. A concessão 
da honraria ficará dependendo do 
Executivo, que, naturalmente, apurará 
em caso particular os serviços presta-
dos pelo candidato. . 

Se é verdade, e isto todos reconhe­
cem, aue entre nós não há, entre as 
várias' profissões, nenhum setor que 
exceda aos profissionais de engenha­
ria em operosidade e capacidade téc­
nica, não vejo por que não lhe reco­
nheçamos a justiça da homenagem 
que o Projeto visa prestar-lhe. 

• 
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Assim, o projeto está nas condições 
de ser aprovado. 

E' o meu parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de junho 

de 1951. - Flávio Guimarães. Presi­
dente. - Arêa Leão, Relator. - Cí­
cero de Vasconcelos. - Luis Tinoco. 

PARECER 

N.O 837 - de 1951 

Da Comissão de Finanras, sóbre 
o Projeto de Lei do Senado mime­
TO 28, de 1950. 

Relator: Sr. Ferreira de Souza. 

A Comissão de Finanças parece in­
conveniente o projeto n D 28, de ano 
passado. 

A criação das medalhas. comendas. 
condecorações, títulos nobiliários ou 
nobiliárquicos, de ordens gerais ou 
particulares fora dos meios militares e 
do mundo das cortezias internacionais 
não se coaduna bem com a vida de­
mocrática moderna. 

Certo, os homens de valor, os espí­
ritos de excepcional relêvo. os grandes 
realiz:uiores nos diverso~ setores do sa­
ber, da bondade, dos empreendimentos 
econômicos, da caridade. os que se 
transformam em benfeitorcs da coleti­
vidade, merecem ser consagrados e 
apontados como exemplos as gerações . 
Justo é distingui-los. IA maior e a 
verdadeira distinção, porém, e a do 
aprêço e do aspecto público. 

Os prêmios nem sempre lhes são 
cünferidos enquanto muitos os osten­
tam em falta do mêrito. 

Quando. porém, se admita essa for­
ma de distingUIr os homens. compre­
ende-se a instituição de condecorações, 
titulas ou prêmios gerais, como prova 
de reconhecimento coletivo aos expo­
entes em qualquer atividade. e não 
como forma de destaque profissional 

No Brasil, já possuimos a Ordem do 
Mérito. E basta. Não há como ne­
gá-la, dividi-Ia, partl-Ia em ordens 
particulares de médicos, de engenhei­
ros, de bacharéis, de comerciantes, de 
industriais, de farmacêuticos, de den­
tistas, de operários, de enfermei­
ros, etc. 

'Essa proliferação diminui a própria 
significação do prêmio. 

O fato de ter sido criada a Ordem 
do Médico, êrro evidente, não justifi­
ca nêle persista o legislador. 

Se' assim é, não se justificam as 
des·pesas que a Ordem proposta acar-
retaria. ... 

• 

Sala JoaqUim Murtinho, em 13 de 
setembro de 1951. lvo d' Aquino . 
PreSIdente, com restrições. - Ferrezra 
de Sousa, Relator. - Alfredo Neves. 
- Mathias Olympio. - cesar Ver­
gueiró. - Alberto PasquaUni. - Al­
varo Adolpho. - plinio pompeu, ven-
cido. -

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
PLÍNIO POMPEU 

Sôbre o ProJeto de Lei do Se­
nado n.O 28, de 1950. 

O presente projeto submetido ao Se­
nado, em 6 de Janeiro de 1950, pelo 
então Senador Andrade Ramos. instI­
tui a Ordem do Merito do EngenheIro, 
constante de quatro Clas~eR grã 
cruz, comendador, oficial e cavaleiro. 

As nomeações para a Ordem proje­
tada serão feitas pelo Presidente da 
República, mediante proposta ele ~I­
msterio da Viação e Obra~ Públicas 
visando a homenagear engenheiros 
nacionais e estrangeiros que tenham 
prestada SeI~v!ços relevan tes ao pais, 
ou que se hajam distinguido no exer­
cicio de quai~quer ramos da engenna­
ria ou no respectivo magIsterio . nem 
como os autores de construção ou es­
tudos técnicos notáveis. 

Justificando a providência, diz o seu 
ilustre autor que ela representa uma 
justa aspiração do Conselho Diretor do 
Clube de Engenharia, a mais alta ins­
tituição representativa da classe, que 
apelou para o Congresso no sentido de 
patrociná -la. 

Fundamentando a inicial:tiva, invoca 
a legislação existente sôbre a mátéria, 
citando os decretos e leis que institll.Í­
ram, respectivamente, a Ordem do 
Cruzeiro do Sul, as Ordens do Mérito 
Militar, Naval e Aeronáutico, a OrdejTI 
Nacional do Mérito e a Ordem do Mé­
rito Médico. esta última criada .rela 
Lei n D 1.074, de 24 de março de 11:150 . 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça do Senado. examinando o projete, 
opinou pela sua rejei~ão, tendo o ol~­
nário, em sessão de 28 'de maio últI­
mo, aprovado a sua con. stitucionalida­
de. E a Comissão de Educação e Cul­
tura desta Casa manifestou-se favo~ 
ràvelmente à proposição, adotandQ, 
por unanimidade, o parecer do ilustre 
Senador Arêa Leão, que. chamando 
a atençã.o para o fato de que '~con­
cessão da honraria vai depender .do 
Executivo, o qual, naturalmente, à.l?U, 
rax:á os servi~os prestados pelos Emg:~­
nhéirOs patríCios 'e estrangeiros ac~n~ 
tua: . 

• 
I . 
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"Se é verdade, e isto todos re­
conher::em, que entre nós não há, 
entre as várias profissões, nenhum 
setor que exceda ao dos profissio­
nais de engenharia em operosida­
de e capacidade técnica, não veJo 
por que não lhe reconheçamos a 

' justiça da homenagem que o pro­
jeto visa prestar-lhe." 

De fato, nenhum setor de ativida­
ode tem concorrido mais para o pro­
gresso do PaIs do que o da engenha­
ria. São verdadeiramente notáveis os 
trabalhos de todos os seus ramos que 
se relacionam com o desenvolvimento 
econõmico de nossa terra. 

A capacidade técnica de nossos en­
genheiros, tantas vezes afirmada em 
obras verdadeiramente ciclópicas, seja 
no setor ferroviário, rodoviário ou hi­
dráulico, deve merecer tõda a atenção 
-e estimulo dos poderes públicos. poiS 
não se pode negar que a solução dos 
principaIs problemas brasileiros requer 
a dedicação, a inteligência e o arrôjo 
dos grandes realizadores. 

Há poucos dias, fomos testemunhas 
da homenagem prestada pela França 
ao engenheiro Marcondes Ferraz. dire­
tor tecnico da!j obras hidráulicas de 
Paulo Afonso, concedendo-lhe a me­
dalha da Legião de Honra. 1l:sse emi­
nente brasileiro aperfeiçoou seus estu­
dos na Escola de Engenharia daquele 
pais amigo. 

Estando de acõrdo C'Om o parecer da 
douta Comissão de Educação e Cultu­
ra, opinamos favoràvelmente ao pro­
jeto. 

Sala Joaquim Murtinho, em 5 de ju-
1hg de 1951. - Plínio Pompeu. 

VOTO DO SENADOR LIMA 
• CAMPOS 

Ao Projeto àe Lei do Senado 
3/..0 28. de 1950. 

O projeto em apreço, que se reff'­
Te à criação da Ordem do Mérito d') 
Engenheiro, é o segundo no gênero. 
que, passa pelo Senado. 

O primeiro, já transformado na 
Lei n.o 1. 074, de 24 de marco de 1950. 
criou a Ordem do Mérito Médico, 

Sem entrar na apreciação das van­
tagens. ou desvantagens, das orde! s 
honorificas - que no fundo, são to· 
das as que já existem no pais, civJS 
e militares - cumpre observar r,ue 
estamos indo para a criação de Unl;) 
multipli"idade de ordens de méritr... 

com aumento consequente de serviços 
relativos aos respectivos assentamen­
tos, registro, citações, etc, 

Há ainda a observar que não se­
ria equitativo criarmos a Ordem OI) 

Mérito Médico e a Ordem do Méritc 
do EngenheIro sem no~ vermos, por 
coerência, levados a cnar ordens se­
melhantes para outras profissões quP , 

posteriormente, viessem pleiteiá-las 
Esses motivos nos autorizam a .>u­

gerir a criação da Ordem do Mérito 
Profissional, dentro da qual, com a,: 
respectivas designaçõeõs, todas a~; 
profissões poderiam ser contempla. 
das, desde que, em cada caso, um:. 
lei autorizasse a sua inclusão. Assim 
deve-se considerar, desde já, nom) 
incluidas, as profissões de médico f' 
de engE'nheiro. 

Consubstanciando os pontos de vb­
ta aqui expostos, apresentamos o se­
guinte: 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' criada a Ordem do MérI­

to Profissional. 

Parágrafo único. A ordem abran­
gerá todas as profissões que, em sut­
titulo, como respectivo nome, sejal!' 
nela incluídas por lei. 

Art. 2.0 A Ordem será concedida 
aos profis~ionais nacionais e estran­
geiros cujas profissões estejam nei j 
incluídas: que tenham prestado ser­
viços notáveis ao pais ou que se te­
nham distinguido na vida profissio­
nal, no ma!!istério e nas contribUI­
ções científicas. 

Art. 3.° A Ordem terá ~i!1cO cla'­
~es' gTã -cruz. grande-oficial, comen· 
dador, oficial e cavaleto. 

* 1.0 A Ordem terá tantos sub-tit!l­
los quantas sejam as profissões nela 
incluídas, 

~ 2,° As insÍgl1las das diferente, 
classes obedecerão a desenhos anex()~ 
ao regulame!lto autorizado por est" 
lei. 

Art . 4.0 As nomeações para a Or­
dem sel'ão feitas por decreto do Po­
rlP!, Executivo e por indicacão e jus­
tificação do Ministério onde melhor 
se enqu~::lrar a profissão dos indica­
cios. 

Parágrafo único , Pelos Ministérios 
t:ompetentes serão feitos o expedIen­
te da indicação e a expedicão dos di-
plomas e insígnias . ' 
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Art. 5.° A Ordem será administrft­
da por um Conselho composto de um 
Grão-Mestre e de quatro memoros, 
pelo menos, 

. ~ 1.0 O Grão Mestre será o Minb 
tro de Estadc das Relações Exterio­
res e os membros serão nomeados por 
decreto do Poder Executivo. devent\fJ 
ser escolhidos entre os profissionais 
de :lI to destaque e de notória ido­
neldane moral. 

~ 2.° As nomeações dos memoro:; 
do Conselho deverão recair, preferen­
cialmente, em profissionais já incluí­
dos na Ordem. 

~ 3" O~ serviços prestados ao Coo­
~('i11n pelus sem: rcmponentes serãn 
de caráter honorífico e sem remune­
ração pecuniária. 

Art. 6.° Fica re"ogada a Lei n .0 

1. 074, de 24 de março de 1950. 

Parágrafo único. Os assentamento~ 
e os arqulv{,S da Ordem criada peiél 
lei ora revogada serão transferidos 
para o Conselho da Ordem cnada p"r 
esta lei. 

Art. 7.° Ficam incluídas na Orde:!1 
cnada por esta lei as profissões d :~ 
medICO e de engennelro. 

Art. 8.0 Fica o Poder ExecutIvo au­
torizado a regulamentar a presenro 
leI. 

Art. 9.0 'Esta lei entrará em vigcr 
na data da sua publicação, revogada~ 
as disposições em contlário. 

Sala Joaquim Murtinho, em 16 de 
agOsto de 1951. - Lima Campos. • 
• 

4 ._-

PROJETO DF. LEI DA CAMAfiA 
N.O 2e. de 195() 

Dispõe sõbre instituição da 01'­
dem 'do Mérito do Engenheiro e 
dá outras providências . 

O Congresso Naciona: de~reta: 
Art. 1.0 E' inst.tuida pela preliente 

lei a Ordem do Mérito do Engenhei­
ro. 

Art. 2.° Esta Ordem sert· COll~e­
dida a engenheiros nacionais e efi­
Lrangeiros, que houverem prestado 
serviços relevantes ao país. ou que se 
hajam distinguido no exerciclo.de 
quaisq' cr ramos da engenharia ou no 
respect IVO magistério, bem como se­
Jam autores de construções ou r.stu­
dos técnicos notáveis. 

Art. 3.0 A Ordem constará de qua ­
tro classes: - grã cruz, comendador. 
oficial e cavaleiro. 

Art. 4.° As nomeações serão feItas 
por decreto do Presidente da Repú­
blica, mediante proposta do Ministro 
de Estado da Viacão e Obras Pú­
blicas e, por êste Ministério, correndo 
o respectivo processo, bem como a 
exped~ão dos diplomas e insígnia,. 

Art. 5. 0 Os diplomas impressos e.m 
pape: pergaminho e as insígnias d'l.s 
diferentes classes obedecerão aos di­
zeres e desenhos que forem anexos ao 
regulamento desta lei. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 6 de julho ae 
H150. - Andrade Ramos. - FranCIS­
co Ç7a'lotti. - Euclydes Vieira. _ Ri­
beiro Goncalves. - Ivo d' Aouino: _ 
Plinio Pompeu. -

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 7 de julho,de 
1950; Pareceres no D.C.N. de 18 de se-
tembro de 1951. . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O ~~98, de 1951 

DA COMISSÃO m, REDAÇÃO DE LEi 3 

Redação final do Projelo de J.r~i 
do Senado n.O 28, de 1950 , 

A Comissão apresenta a redaçav fi­
nal (fls, anexas) do p:-ojPLO Je iei 
n . o 28, de 1950, de iniciativa d o s~­
nado Federal . 

Sala da Co::, j<são de Redaçà) de 
I ·PIS, em 4 de ()l:tubl'o C" 1951, -
Clodmnir Cal'doso, Presidente -. Cl­
cero de vasconcelos, Relator, - Costa 
Pereim, 

ANEXO AO PARECER N,o fl:J,'. 
DE 1951 

• Redação final do Projelo de 
Lei do Senado ?L,O 28, de 1950 

O Congresso Nacional decreta. 

A.rt . 1.0 E' instituída a Ordem do 
Mérito do Engenheiro, constante de 
. quatro classes: erã-cruz. comendauJr. 
ofiçial ·e cavalheiro, 

Art , 2, o A Ordem s~rá concedida ::t 
engenheiros de '13cionalidadc o~rsi-

leÍl'a e esLranljeil';1 que nessa espp.···i:! ­
'1(iade hajam prestado servi;)cJs rele­
vantes ao pais. S€ tenha:l1 dEt!Vgu: ­
do quer em u1:sUlP ramo la Engenha­
ria quer no ~eu a.agistério, ou sejam 
autores de construcões ou 2: t ud05 téc-
; ·icOf. notáveis, ' 

Art, 3 . 0 As nomeacões ::;é:rii.o fçE"ts 
pelo Presidente da República, medi­
zntp proposta do Ministro c:e F",tado 
da Viação e Obra!:. Públicaõ, po:' CUj0 
Ministério correrão os rE'sl)cctlvos 
processos bem (~,)mo a eXjJedi~<lC CiOS 
d ,plomas e in:;Jgnias, 

iut. ~,o Tanc3 GS diplorr. :<5, que ~e ­
rão impressos em papel perganinho, 
como as inSlr~.a.l!aS ~.:) as dif;i'C'r~ tC'~ ~l ;1~ ­
se~ obedecerão a ,lihl'l"es e Oe"f !J'F,S 
QUE: forem adot<lc':.lS com o re!:!uln rnl'll -
to desta lei, -

Art. 5, o Revog:.lm -se as disposições 
üm contrário . 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 11 de outubro 
de 1951 , 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

:\l." 998, de 1951 

IM COMISSÃO DE. REDAÇÃO DE LEi:; 

Redacão final do Projelo de L ei 
do Senado nY 28, de 1950. 

A Comissão apresenta a r"daç.l0 fi­
nal (fls. anexas) do P:'OjPlO ete iei 
1: o 28, de 1950, de inicia tiva no :-'f·· 
nado Federal . 

Sala da CO:1:isséo de Rl'd:1çà J de 
I ·PlS, em 4 ,1e OI:tU:'1'O C" 1951. -
Clodomir Cardoso, Presidente - C/­
cera de vasconceJos. Relator. - Costa 
Pereira. 

ANEXO AO PA.,.'qECER N.O 33". 
DE 1951 

. Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.O 28, de 1950 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. 1.0 E' institu1da a Ol'de'.ll do 
Mérito do Engenheiro, constanLe de 
-quatro classes: [rã-cruz. comendadJr. 
ofiç!al -e cavalheü·o. 

Art . 2. o A Ordpil1 será conced:c1a :l 
engenheiros de 'lacionalidade o~r~i · 

leira e esLrangeh'a que nessa esper:i(l­
"dade hajam prestado servi .; ()~ rele­
vantes ao pais, se tenha:n dEt:r'g'J I­
do quer em d l~uw ramo j,~ Engenha­
ria quer no i;CU rr.agistérlo. ou sejam 
autores de construcões ou .:::tudos tec-
~,jcos DDtáveis . . 

Art. 3 . ° As nomeações ~é~ãc> re i~·.ls 
pelo Presidente da República, medi­
G 11 te ploposta do Ministro Gt! E<; t naú 
da Via.ção e Obl a~ Públicas, PI):' cu.i0 
Ministério correrão os resn["ct!vos 
processos bem :::')1110 a e:mc(\i~'~c aC).O 

d .plomas e in3is nias . - . 
I\rt. 4.° T ,mc:l c, ~ diplorr J.5, Ciue se­

rão impressos e111 papel perganinho, 
con10 as insl~ !.l1aS l~ as di f ;:'('1 ~h:s ~;(-;.~­
SI.!:-. obedecerão a .1Í/ ... rTes e (iP.sr !Jl ·l ,-,~ 
C,UE forem adotd.d:ls com o regu!fll11eH­
to desta lei. 

Art. 5. o Revog:H~1-se as disposjcõ~s 
(·m contrário. . 

Parecer publicado M " Diário do 
Congresso Nacional" de 11 de outubro 
de 1951. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~." 270 - 1951 

Da C07l11 sscio de Constituicc:) c 
Justiça sóbre o Pro wtn de LtJ~ do 
Senado 11." 28. de 19::0 

Relalor: Sr. .AJoyslO de Carval'1o. 
A Comissão de Constituição e .lu:;· 

tiça, por maioria, opina contra o' pro­
jeto de lei do Senado n.O 28, de 1950, 
que instituiu no Brasil a '::>rdem do 
Mérito do . Eng-enheiro, nos mesnn., 
têrmos em que foi criadH a O;,d('l1-
do Mérito Médico. 

Seu eminente autor. o senauG!' An .. 
drade Ramos. justifica a inicÍl~tlva 
com o fato, exatamente. da existi'ncl't 
dessa Ordem de Mérito para a proll<­
são da medicina, não podendo. ,)01S, 
uma classe como a do~· ~ngeni1el\'()S 
bras' eiros ser esquecida ou menos­
presada nos serviços relevantes liU~ 
tem prestado ao progresw cientifico 
e material do Brasil. 

Iw;óca. ainda. os antecedenteti (1.\ 

Ordem do Cruzeiro do SuL restalJe''->' 
cida pelo Decreto n.o 22.165, de .j ele 

,dezemb de '1932, da Ordem do Ml'­
' rito Militar Naval e Aeronáuti~.1 e 
da Ordem Nacional do Mérito, con­
cluindo, assim pela impres~iactib]l:­
dade da nova Ordem q'le propõe. 

" Ninguém nega, ou ob~curece. SH1 ' \e!'. 

o que rel?resenta para o nosso P::tís, 
em capaCIdade em'Jreendedoru a no­
bre classe 60S profissionais d~ en!!;e~ 
nharia. Talvez em nenhum outro se­
etor, C0l110 nêsse, tenha o Brasil ;'c 
credenciado mais ao conceito do E'.'­
trangeiro, pelas realizações verdaG('!­
ramente notáveis e. sob rE'!'to aS,;ec 1,') 

ll.~é surpreendentes, desses gT.tl1des 
pIOneIros e construtore, da riqul'za 
econõmica do Pais, 

Nào qller lSW dizer, entretanto. Que 
devamos lein ~:dir no érro dessas "0;­
dens de Mérito", de si mesmas já :nn­
ceitàveis, por sua apa!'ato~a inutil1-
dnde prátü:a, mal que seria agravr,r:!f) 
peja sua multiplicação, sob o exdll­
sivo critério de merecimento na cll'.~­
~e . 

Se a Ordem do Mérito do "Enge­
nheiro" õeve vir, porque possuímos a 
do .. Médico", também amanhã de':!) 
vir a do "Bacharel". visto quP .~á os 
seus irmãos de nobre atividade li~ral 
estão contemplados. Mas se tais pro­
fissionais fazem jús à recompensa, por 
que omitir, por exemplo, e farma­
cêutico, o dentista, o professor, e o:; 
vários técnicos, os técnicos tO(!Os? 
Com a proliferaçii.o inevitável das 
"Ordens". ter:amos, afinal, cada .. clas­
se" lutando pelo seu galardão espe­
cifico ,àJiminuídas, de certo, em pres­
tigio social, as que não o alcança.ssem, 
assim como foram tantos os nucleo:; 
de atividade pública ou privada que 
requereram. nêste Pais, o di!'eito ri: 
ter o seu "dia". que acabaram flca;1-
do justamente assinaJada~ as c!assef. 
Que nãe tiverúm ou não conseguir3.iU, 
"dia" nenhum para comemorar. 

Reconhece a Comissão uma r\l1::J!'e 

intenção na iniciativa do Senador 
Andrade Ramos, ilustre figura de br&­
sileiro, das que mais teem servi(~(). 
dentro da sua classe. e na comunhao 

nacional, à sua Pátria. 
Dela diverge, no entaato. por CO:1' 

sideral'. em suma. que ° remédIO ps-
1'3. tirar do olvido a ::lasse dos engG

-
nheiros não está em lhe (iarmos uma 
ordem especial de mérit". mas em ,n­
eorporá-Im;. lJpm como a outros pro-
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fissionais. e. afinal aos brasileiros, ,Pm 
diferenciações de classe. na "cla:;.;e' 
dos habilitados à Ordem NaclOllai do 
Merito, uma vez que e~sa Ordem ~x,:,­
te e progride. 

São razões com as quais a COllll~" 
são opina pela rejeição do Projeto. . 

Sala Ruy Barbosa, em 2 ete 1l1,' 10 
de 1951. - Dario Cardoso. Presidente 
- Aloysio de Carvalho. Relator. 
A Comissão rejeitou o projeto a qlll' 
se refere êste parece!' em reunião .:te 
25 de julho de 1950, a que estIVel','m 
presentes, conforme const~ de ata re~­
pectiva, os Senadores Vergniaud Wan­
derley. _. 1.1 ioysio de Carvalho. 
Luiz Tinoco. - Ferreira de Souza. -
Joaquim Pires. - AlfreClo Nel·es. -
Augusto Meira, êste Prc~id('ntc ela 
Reunião. A rejeição se \'i'rificou por 
maioria de votos. 

Em 2-5-51. Dario Cardoso 

V OTO EM SEPARADO DO SENA­
DOR LUíS TINOCO 

E' encaminhado à Comissão de 
Constituição e Justiça o projeto de lei 
n. 28 de 1950, do Senado Federal, que 
iiisPÚ sôbre a ir.stituição da Ordem 
do Mérito do Engenheiro e dá outl"J.3 
providências. 

Seu autor, o eminente ~enadür ca­
rioca Mário de Andrade Ramos, na 
farta e bem documentada justiflca­
<,1\0, que proferiu da tribuna d0 Se­
nado, tundamentou brilhantemente a 
n.a proposição. 

Exalçou a capacidade profissIOnal 
dos engenheiros nacior.ais, apontando 
a sua decisiva contribuição ao pro­
gresso do País, oferecendo, outrossim, 
a oportunidade de premiar-se (' es­
trangeiro dedicado à engenharia. e que 
nela se tivesse feito notável. 

Invoca, ainda, o ilustre Sel'.ador 
pelo Distrito Federal. a legislaçã0 
l'xisten te sôbre matéria conexa. rel.'­
cionando os decretos que instnuir:l'TI 
a Ordem do Cruzeiro do Sul, as 01'­
der.s d·) Mérito Militar. Nav'l} e Aero 
náutico e a Ordem Naciona1 do Mé­
rito.~ ; 

Reporta-se. finalmente, à lei nlÍme-
1'0 1.074, de 24 de março de 1950, flUC 
niou a Ordem do Mérito Médico, des­
tinado àqueles que se sobrelevarem 
110 exercício da Medicina. 

Não há dúvida de que a proposiçào 
ora examinada honra o seu autor. 

O projeto encontra amparo legal. O 
artigo 67 da nossa Carta Magna asse­
gura ao seu !lustrado autor a oportu­
nidade constitucional - a melhc;r das 

oportul1ldades, portanto, - de distir.­
gUlr aqueles que, dedicados aos dife­
rentes ramos da engenharia, ne:es so­
bressaiam como vultos exponenciais. 

Opinamos, a~l;im, pela constituciO~la­
.idade do projeto e pela aprovaçao. 

.::oala Ruy Barbosa, em 25 de julho 
(lt- 1950. - A llrJlIsto 111 elTa, Presidente 
em exerclcio. a favor. - Lu~z Tinoco. 
Relatu'·. - Joaquim. Plre~, vote! pela 
rejeição do projeto porque entendo que 
devJa!1lOs pôr um paradeiro a !uega­
JOmania de criações contll1L1adas de 
meda;has, que pouco exprimem mas 
que trazem para seus portadores. be­
neficios e privilegios injustiflcavels, e 
de 01'der:s honorifi('as com o abastar­
dilmento de outras entre as quais a 
que foi no ImperÍo criada por Pedro I 
com tàc nobres quão alevantados J2.l'0-
\)ósitos Com o's fundadores da Repu­
o:ica e nos têrmos do art. 72 § 2. o da 
Constituição de 1891, que aboiiu os 
títulos de Con~elho (que hoje proli­
'eram), e proibiU o uso de condccora­
c,ôes (no biliárq ulcas ou não), votei 
iempre A Ordem do Mérito pessoal 
rtevia ser uma única em todo o Pais, 
o fracionamento por classes deturpa 
o seu valor L'1contestável. Lendo a jus­
. ificação do projeto da autoria do 
eminer.te e provecto Senador Mário 
Rai1:0S, subscrito por uma elite de 
Senadores da República, e meditando, 
com melhor acêrto. conclui pela acei­
I acão do projeto em aprêço e do pa­
l'ecer acima elaborado pelo nosso 
ilustre colega Senador Luiz Tinoco: 
porque de outra forma iria tazer cla­
morosa inju~t.ÍC'a à classe de :inge­
'1heiros do Brasil, de vez que a outro,> 
,sem maior destaque já l:lavíamos con­
ferido ig-ual galardão. - Verqlliaud 
Wanderle;/, peJ::t cOl~stitucionalidíld€. 

TRtCHO DA ATA DE 25 DE JULHO 
DE i950:. ~ 

O SI' Luiz Tinôco emite ainda pa-' 
recer pela constitucior_alidade do Pro­
jeto de Lei do Senado n. 28. d~ 1950, 
(,ue dispõe sôbre a instituição da Or­
dem dn Mérito do Engenheiro f' df!. 
outras providências. A Comissão re­
;eita o parecer em aprêço. sendo de­
sil:!Dad0 l'e1ator do vencido o Sr Joa­
ll:Im Pires 

TR~CHO DA ATA DE 4 DE SETEM ­
DE 1950 

Após ponderar que o SI' Joaquim 
~res. designado para relatar o venci­
,:0 sôbl'l' o Proieto de Lei dr Senaoo 
.1 28 de 1950 devolvera o \Jrocessado 
:'pconsidel'ando o seu voto, o Sr. Presi· 

• 

-e 



• 

• 

_. 3 

dente designa r.ovo relator o Senhor 
Aloysio de Carvalho. 

TRÊCHO DA ATA DE 4 DE lYIAIO 
DE 1950 

Dando parecer sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n. 28, de 1950, que ins­
t~.tul a Ordem do Mérito do Engenhei­
ro e dá outras providências, o Senhor 
Aloysio de Carvalllo reporta-se ao que 
~ôbre o as~unto fôra anteriormente'. 
deliberado nas reuniões de 25 de julho 
e 4 de setembro de 1950. Levanta, a 
:seguir. questão de ordem sôbre se a 
Comissão deveria ou não adotar a 
matéria vencida ou reabrir a dis<;us­
são da mesma, em vise a da nova 
composição dêste órgão jurídico. . 

Por ur.ânimidade. a Comissão l1ecide 
em favor da primeira hipótese, apro­
vando o parecer do Sr. Aloysio de 
Carvalho, contrário à proposicâa em 
aprêço. . ',. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 28, de 1950 

Dispõe sôbre instituicão da Or­
dem do Mérito do Engenheiro e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :É instituída pela presente 

lei a Ordem do Mérito do Enge­
nheiro. 

• 
• • 

Art . 2.° Esta Ordem será conce­
dida a engenheiros nacionais e es­
trangeiros, que houverem prestado 
ser:viços relevantes ao .país, ou que se 
hajam distinguido no exel':ício de 
quaisquer ramos da engenharia ou no 
respedivo magistério, bem como se­
jam autores de construções ou estu­
dos técnicos notáveis. 

Art. 3.0 A Ordem constará de o.ua­
tro classes: - grã cruz, comendádor 
olicial e cav.1Jeiro ' 

Art . 4.° As nomeações serão fei­
tas por decreto do Presidente da Re­
pública, mediante proposta do Minis­
tr::> de Estado da Viação e Obras PÚ­
blicas e ~r êste Ministério, correndo 
o respectlvo processo, bem como a 
expedição dos diplomas e ,insignias. 

Art. 5.0 os di.plomas impressos em 
p8Jpel pergaminho e as insígnias das 
dlferentes classes, obede!~erão aos di­
zeres e desenhos que forem anexos ao 
regulamento desta lei. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 
1950. - Andrade . Ramos. - Francis­
co Gallotti. - Euclydes Vieira. - Ri­
be!ro Gonçalves. - Ivo d' AquillO. 
Pltnio Pompeu. 

Projeto publicado 710 
Congresso Nacional", de 
de 1950; Pareceres 710 D. 
de maio de 1951 . 

"Diário do 
7 de julhO 
C. N. de 11 

Deoartamento de Imprensa l\acional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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I f de outubro de 1951 

CAMARA OOS DE TADOS 
Excelentfs simo Senhor Deputado Gurgel do Amar 'retexl. dn 8'l" rc ' sgISl.IIY" 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados OUT 22 1951 ... 
,~ 

PR~TO~5C.RAL. 
o ",,,,,,,,,,,,,,,,,_,,,,, _ I 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne submeter à consideração da Câmara dos De 

putados, o incluso autógrafo do proje to do Senado que dispõe sô 
, , 

bre a instituição da Ordem do I~:erito do Engenheiro, e da outras 

providências. 

Aproveito a oportun:i.dade ,9ara reiterar a Vossa 

Excelência os protes tos de minha distinte consideração. 

/ , 

LN 
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Dispõe sôbre a instit1}ição da Ordem 2-0 Mer:!, 
to do Engenheiro, e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Irt . lQ - ~ instituida a Ordem do Mérito do Eng~ 

nheiro, constante de quatro classes: grã-cruz, comendador, ofi 

cial e cavaleiro. 
, 

Art . 2 2 - A Ordem sera concedida a engenheiros 

de nacionalidade brasileira e estrangeira que nessa especia1ida -
de hajam prestado serviços relevantes ao pais, se tenham disti~ 

guido quer em algum ramo da Engenharia 
, 

quer no seu magis terio, 
.. , , 

ou sejam autores de construçoes ou estudos tecnicos notaveis. 

Art . 3 2 - As nomeações serão feitas pelo Presi-
, 

dente da Republica , mediante proposta do Ministro de Esta.do da 

Viação e Obras P11blicas, por cujo Ministério correrão os respe~ 

tivos processos bem como a exnedição dos diplomas e ins1gnias. 

Art . 4º - Tanto os diplomas, que serão impressos 

em papel pergaminho, como as insignias das diferentes classes 

obedecerão a dizeres e desenhos que forem adotados com o regul~ 

mento desta lei. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições 
, 

em contra-

rio. 

iERAL , em ~J~ 
/~~ 

de outubro de 1951 

~~~. ----:>-
• 
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PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 28/so 

Dispõe sôbre a instituição da Ordem do Méri 
to do Engenheiro, e dá outras providências: 

DISTRIBUIÇAO - Lido na sessão de 6/7/S0 
À Co~. Consto e Justiça 
Devolvido com parecer, em 18/7/50 
Em 25/7/S0 é designado para relatar o vencido o 
Senador Joaquim Pires. 
Em 4/9/50 é designado novo relator o Senador Aloi 
sio de Carvalho. 
Devolvido com parecer, em 30/1/S1 
Ao Senador Aloisio de Carvalho, em 4/4/S1. 
Devolvido com parecer, em 3014/S1 
Com pareDer da Justiça, vai à Ata, em 8/S/51 
Parecer n Q 270, lido em 10/5/51 
Em 2S/5/51, para inclusão em Ordem do Dia 

11 ~8/5/51 é aprovada a constitucionalidade do 
projeto. 
~s Coms. de Educ. e Cultura e de Finanças, em 
?8/5/51 - , Com parecer da Educaçao, vai a Finanças, em 
8/6/S1 
Po Senador Plinio Pompeu, em 12/6/51 
Pedido de vista do Senadot Lima Campos, em 5/7/51 
Com parecer de Finanças, a Ata, em 14/9/S1 
Pareceres ns. 836 e B37, lidos em 17/9/51 
Inclufdo em Ordem do Dia da sessão de 24/9/51 
Bm 24/9/S1 é aprovado o projeto em la. discussão 
" 1/10/51 é aprovado em 2a. discuss ão. 
À Com. de Redação de Leis 
Com parecer vai ~ Ata, em 9/10/S1 
Parecer n Q 928, lido em lO/lO/51 
Em lI/lO/51 é aprovada a r~da9ão final. 
Ao Expediente para enviar a Caroara. 

SEcA0 DO EXPEDIENTE 
· {d!;P ' - , ... 

IL~~J 
SECRETARIA DO SENADO FEDER AL 

LN 



• 

1 

- " , 

• 
t 

•• 

COMISSÃO DE EDUCAQÃO E CULTURA 
, 

PARECER ao Projeto nQ 1.354/51, que , 
"Institui a Ordem do Merito do Eng,ê, 

, A 

nheiro e da outras providencias". 

Autor: Senado Federal ' 
Relator: Deputado Coelho de Souza. 

O Senador ndrade Ramos apresentou ao Senado o , , 
Brojeto que institui a Ordem do Merito do Engenheiro,e da 

A " outras providencias - e que ali tomou o numero 28/50. 
, -

Percorrendo as varias Comissoes, recebeu parec,ê, 
, - .... 

res contrarios, nas Comissoes de Finanças e de Constituiçao 
e Justiça, sendo relatores duas das mais eminentes figuras~ , 
quela Casa, ao tempo, os Senadores Ferreira de Souza e Aloi-
sio de Carvalho. 

'- -Indo a Comissao de Educaçao e Cultura, recebeu , , 
parecer favoravel e foi aprovado pelo Plenario. , 

Remetido a esta Casa, com oficio de 12 de outu-, 
bro de 1951 foi distribuido ao Deputado Pinheiro Chagas, que 
o deve ter devolvido em meados de 1956, quando recebeu nova 
distribuição. 

PARECER 
.... , 

Sao as mais ponderaveis - .... as razoes de impugnaçao , 
do projeto, aduzidas pelos Senadores 
sio de Carvalho. 

Ferreira de Souza e Aloi -
, 

, Diz o -primeiro: "No Brasil ja possuimos a Ordem 
, ,.,.,,'" do Merito. E basta. Nao ha como nega-la, parti-la em ordens , , 

particulares de medicos, de engenheiros, de bachareis, de CQ 
A 

merciantes, de industriais, de,farmaceuticos, de dentistas,de , 
operarios, de enfermeiros, etc. 

, Essa proliferação diminui a própria significação 
A 

do premio. 
, A 

O fato de ter s'ido criada a Ordem do Medico, erro 
_ A 

evidente, nao justifica nele persista o legislador. '1 
, 

Acrescenta o segundo: "Se a Ordem do Merito do , , 
Engenheiro ll deve vir, porque possuimos a do "Medico", tambem .... ,-
amanha àeve vir a do "Bacharel", visto que ja·os seus irmaos .... 
de nobre atividade liberal estao contemplados. Mas se tais prQ , , 
fissionais fazem jus a recompensa, por que omitir, por exem -

A , , 

pIo, o farmaceutico, o dentista, o professor, e os varios tec-
I ,.,.,, ' , 

nicos, os tecnicos todos1 Com a proliferaçao inevitavel das 
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IlOrdens", teriamos" a final, cada "classe" lutando pelo seu g§; - , , 
lardao especifico, diminuidas, de certo, em prestigio social, - , 
as que nao o alcançassem, assim como foram tantos os nucleos 

, A , 

de atividade publica ou privada que requereram, neste Pais, o 
direito de ter o seu "diart , que acabaram ficando justamente 

- -assinaladas as classes que nao tiveram ou nao conseguiram , 
"dia" nenhum para comemorar. 

Reconhece a Comissão uma nobre intenção na ini 
ciat iva do Senhor Andrade -Ramos, ilustre figura de brasileiro, 
das que mais teem servido, dentro da sua classe, e na comu -- , nhao nacional, a sua Patria. 

Dela diverge, no entanto, por considerar, em su-, 
ma, que o remedio para tirar do olvido a classe dos engenhei-- , , 
ros nao pode esta em lhe darmos uma ordem especial de merito, , 
mas em ~ncorpora-los, bem como a outros profissionais, e, afi 
na-I aos brasileiros, sem diferenciações de classe, na "Classe" , , 
dos habilitados a Ordem-Nacional do Merito" uma vez que essa 
Ordem existe e progride. v -

Como acontece, muitas vezes, na vida legislativa" -as razoes procedentes e judiciosas foram as rejeitadas, para - -, prevalecer outras em que nao se encontra senao o proposito de 
amabilidade para com o autor do projeto. 

Adotando os fundamentos dos votos rejeitados, no , 
Senado Federal, opinamos desfavoravelmente ao projeto pelas - , -razoes de ordem pratica apontadas e por entender que os nossos - , 
engenheiros, e sao inumeros, que se destacarem profissi0nalmen - , te, poder ao ser honrados com a Ordem Nacional do Merito. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 5 de novembro de 1957 

.4~ , 4> ....t.. ::7~' "7:::; Relator 
;r COELHO DE SOUZA 

,. « • 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇIo E CULTURA -

PARECER ~ COMISslo DE EDUCAÇÃO E CULTUllA 

A Comissão de Educação e Cultura , em reunião de 4 
de dezembro de 1957 , 

- presentes os Senhores Deputados Menezes Pimentel 
, 

- Presidente , Coelho de Souza , Bada.ro Junior, Perilo Teixe! 
ra , Portugal Tavares , Oceano Carleial, Lauro Cruz , Menotti 
deI Picchia , Campos Vergal , Alfredo Palermo , Rui Santos , Ne~ 

tor Jost , Antunes de Oliveira , Abguar Bastos , Firman Netto e 
a Senhora Nita Costa , 

- aprovou parecer contrario do Senhor Coelho de 
Souza ao projeto nº 1. 354/51 , que "dispõe sôbre a instituição 
da Ordem do Mérito do Engenheiro e dá outras providêncif\sll. 

/llb . 

Sala "Ca.rlos Peixoto Filho" , 6 de dezembro de 1957 . 

,. 
tf, \ 

____ ~~~~~c(~~~~~ ____ , PRESI DENTE 
EZES 

--"C.!.~~:.c ~<..:::L'~.L~~c: ~L~~::::::;-L_, REJ-A rOR 

CO :];LHO DE SOUZA 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

. . 

, . 

" Câma ra dos Deputados 

ASSUNTO: 
( do Senado) 

Protocolo n.O .................................... . 
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o 

D ESP A C H o : ............................................................. .......................... ............................................................................................................................................ . 
, 

.................................................................................................. _ .......... em ............................ de ................................................................................... de 19.................· 
" 

.D 1ST R I B U:I ç Ã O 
.' . 
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In8titui a Ordem do Merito do Engenheiro e da 
lO 

outras providenc ias, (Do Senado); tendo 
, - -

cer contrario da Comissao de Educaçao e 
p r -

Cultu -
ra. . 

• 

PROJETO Nº - ! QUE .ê! REFERE Q 

PARECER. /" 

/' /' 

t' 

~'/L_ 

~o CAMAAA oos 

PROJETO 

.cJ •o 1.354 -1951 

Institui a Ordem do Mérito do Engenheiro e dá outras providências 

o QQngresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' instituída a Ordem do 

Mérito do Engenheiro. constante de 
quatro classes: grã-cruz, comendado!, 
oficial e cavaleiro. 

Art. 2. o A Ordem será concedida 
a engenheiros de nacionalidade bra­
sileira e estrangeira que nessa espe­
cialidade hajam prestadn serviços re· 
levantes ao pais, se tenham distin­
guido quer em algum ramo da Ell. 

genharla, quer no seu magistério. ou 
sejam autores de construções ou es­
tudos técnicos notáveis. 

Art. 3. 0 As nomeaçõe.;, serão feit,as 
' pelo Presidente da R€-pública, me­
diar.te proposta do Mi;liStro de Es· 

tado da Viação e Obras Públicas, 1>01 
cujo Ministério correrã.o os respe<'ti­
vos processos bem como a expedição 
dos diplomas e insigma::.. 

Art 4. o Tanto os diplomas, q11f' se­
rão impressos em papel pergaminho, 
como as insígnias Jas difp.remes 
classes obedecerão a diZeres e dese­
nho~ que fôrem adotados com o re­
gulamento desta lei. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições 
em contrârlo. 

Senado Federal, em 12 de outubro 
de 1951. - João café Filho. - ves­
pasiano Martins. - Walãemar pe­

drosa. 

D~partamento de Imprensa Nacional - Rio d., Janeiro - Brasil - 1951 
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fJÚCAÇ~O J (.;1 L rUJl 
J __ . _ -

R ao Pt6jeto n"" 1.354/51 , t. ue 
flInstitui a 
" , 
nhciro e d'l-

, . 
Ordem do ller 1 to do I!;nec, -... 
outro S tJrov:tãenci S'I . 

I .tiutor : 
Rc l ;".tor : 

Senado ~ederé!il 
Deputa,ào Coe l ho 

• 

de })ouza . 

o ~enador Jindr Li 
Bro j et O llue in:.> t i tu i a v,r:üem ao 

apreuentou ao ~en~do , 
ter i to do j~n[ enhe iro· e 

o , 
da , 

tomou o numero 28/ 50 . 
... ~ , 

outr:J..8 providencit't - e '-lue aI i , , -
Percf)rrendo H.S VLt,rÍllB Corrissoes , recebeu parac.§. 

, - -ros contr ~rios , nas Uom i ~so_b de b'inançu8 e de Constituiç'o 
e ~ Justiça , sendo reL tores dUéiS üb.~J m[ .... is eminente~ fiEUré.. . dQ , 
lUfel~ Casa, ao tempo , os 0enb,dort;s Ferreira de Souzu, e 110i-

s:i!o de C8,fv<:d ho . 
( 
• , 
'.' 

PéLrecer 
receoeu 

' - -1nuo é~ (;omissao de I~ducaçao e Cul turu." , , 
f' vorê veI e foi ~ provê. \.10 !)clo PIem rio . , 

rierr:etido a. cHta C~.~,a , com oficio ae 12 de outu-, 
bro de 1951 foi distribuido ao Deput~do Pinhe i ro Gh~gaL; , ~ue 

o deve tAY àevolvid.o em 7,e. dos de 1956 , ,IH ndo rece AJU nova 
i stribuição . 

~ , 

( p4dr CR 

- , 
Sao as ~ais ponder~veis -, -

.5 razoes de impugnaçao 

, 

, 
~erreir( de Souza e h r oi do projeto , t,,\.\lzidv~ pe l os Genó.lores 

sio de Ci..Lrvalho . 
-

, 
Dis o prLre i ro : IINo ... r~ sil ja. pos:::,uimos a Ordem 

, -'" do .. cri to . E b< .... sta . 'J o ha COr,lO negél- la. , pL .. rti - la em or o ens , , 
pc rt i culccres de ; ,edicos , do enfenhe iros , de b,1Cht re ia , de cQ 

" merciantes , de industriais , de.f~rmaceuticos, de dentist~3 , de , 
oper~rios , de enfermeiros , etc . 

.. 2S8< prolif;rb.,ção di~r.inui . própria sil nificação 
do ~)remio • 

, " 
O fé< to de ter sido cr i < dL:. a Ordem do ~1edico er r o , - " evidente , nao jUf~ifica nele persiste O letisléuor . " 

, 
Ac rnscentó. O segundo : IISe a vrdem do ·'or i to ao , , 

1.ngenheiro l! deve vir , por ,{ue pOSGUi':lOS a do 'Tedico" , té mbem - '-ctmanha deve vir ;,. do 11..)[1 ché.r o 1 11
, vi b to :!,ue Ja. os seus lrmaos -de nooro a·~iviJ~de liberh.l e~ a.o contempL JOS . Mas se tais pro -, , 

fis8ionais fa.zem jus é... reco'l )8n8" , por lue mtlitir , por exam -
~ , , 

pI o , o L·rnaceutico , o dentL tét , o 1JTo:essor , e os v~ rios tec-
, - , 

nicos , ou tecnicos tojos? Corr: p, prolifen çé:tO inctita,vel dó.s 
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1I0r denf.>!f , teri n,os ~ fin~ l ~ c; ua "cla8~erl lutétndo pelo b8U g:... 
- , I 

lc.rdêO especL"ico , din1inuLlL-.>_ , de certo , err: pre:-jtirio social , - , 
as ~lue nu,o o u. l c(-,"nçass~m , as.., i m cor.:o foram t< ntos os nucleos 

, A , 

de L·tiviIJade pu )1icL. ou privada -{ue rey lererarrl , neste Pais , o 
d i re i t o de ter o bOU Ifdia" , ,-!ue t.1.cc.L!Jé:l,l"ct.IL ficando jUGti. m~nte 
hSS i nu.1adas as clctSset) ,-lue HUO ti ven ... m ou n~o conscf"uiram , 
II di::. " nenhum pt..r<. ... comen~orur . 

he conhece ~ Lomiss~o uma nobre intenç~o n~ ini -
CÜ.L iva do "Jenhor Andrade nar"os , ilustre figurá. de bra"ileiro, 
dar; '-lua n,ais teem 801'viJo .. dentro Gé., sUa classe , e m comu _ - , 
nhho nacÍon' l~ a sua l?[.triu. . 

r,' ~ 
14J Lu .. 

ros 
m • C· 
t' .I. ~ .:J 

Dela diverge , no entanto , por consider~r , em su-, 
lua o remedio prr~ tiru.r do olvido ~ classe dos en:enhei-

- , I 

n~o pode eeta em lle d~rmos uma orderr especi~l de merito , 
I 

em incorpora.-1ob , bt m COI"LO LI, outros profissionl:; .. iG~ e , ufi 
na l aos bnwileiroE , f,em diferencü;.çÕ"s de ch"tsLe ~ na ItClasse" 

, I 

dOs hr...bilitédos a Ordem,lhcional do ,'rito , U'Ilé1. vez Llue essa 
Ordem e xir te e pr o[_r ide . // 

- Como ~contece , muitas vezes , na VIU~ lugiDldtivb , 
as f<AZOeS procedentes e judicioBU[< foran: ~~, rejeitadas " para 

- - I prevalece r 01ttrL.s em que nao se encontr'· senso o propo~iito de 
uté bilidé1de n ra com o [,utor do projeto . 

\ 

J\.dot~Lndo os fundé Ten tos dos votos reje i tê: dos , no , 
;:>enú.do l'edend " ooim lOS desÍt voravelmente 0,0 yl"ojeto pelr~s 

- I 

razoes de ordem prética ap)ntadú':J e por entender pc os nossos 
~ , 

en.enheir08 , e s~o inureeros , lue se ~e8t~c~ rem profis~·i0nú. l ~en - , , 
te , ~oderç o ser honr '::.08 corr. h, Urdem lJucion<:,l do /erito . 

Salé.. Ci rIos .fIeixoto lilrlO , em 5 de novembro de 1957 
I 

____ ~ _________________________ ~~-, rtel~ tor 
/ -
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j\ Cemi gf~ao de l>.rlucaçao e Cul tUl'U, em i'CUnHtO do ~ 

~e dezembro Ite 1957, 

- pre -I"n'I,(""" os S~n1.(}r('s .Jeputu.tlob elle~W8 1'i entel 
~ , J Pr.o.:lirfente, 00f'1hO de ;:ouza, Bndal'o untor, Perilo Teixe!. 

l'a, llort 19a1 'l'~Vrt. rel~, Qcer nó Ca. leíal, L3.u1'o C1'<)z, !fOl10ttl 

dei Piccllia, Ca.~POA Vergal, Alfredo p ( I'H o, Rui ;-;;anto., ~:r ..§. 

tOl' .Tost, Antunes de Oliveira, Al)guar Bastos, Firmu.n N'etto e 

a Senhora Nlta Uo~~a. 

, 
- lllH'OVOU IHr(Wer contrario o Snnhol' CoeI V} de 

:-) 0117.0. o projeto n9. 1.3')4/51 .. tfue "ftiApõe sôhre 'lo inR ~ it llição 
, , '" 

lia Ordem do J.Jori to elo Engenhe! 1'0 c da oat ré4.S providpne i ft ~ 11. 

~la. lC' "Garlos Pnixoto }I'i1ho", 6 de dezembro de 19).'7 • 

/hh. 
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